
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 

Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Travessa Assumpção, nº 69 – Centro – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.123-080 

Tel. (024) 2442-5372 – e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br 

1 

 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

Processo nº 3578 /2019 

Data: 20/03/2019           Fls. ____ 

Rubrica _________________ 

Retificação 

 

------------------------------------------------------------------------------------------ 
Onde se lê: “EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046 /2019” 
                                   “EXCLUSIVO PARA ME / EPP” 

 

Leia-se: “EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046 /2019” 

                                        “(foi excluído)”  

------------------------------------------------------------------------------------------ 

Onde se lê, no item 5.5: 

“5.5 Somente poderão participar do presente pregão as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, conforme disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

(alterado pela LC nº 147/2014).” 

 
Leia-se: “o item 5.5 - foi excluído”. 
----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Onde se lê: no item 8.11:  
“8.11 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas;” 
 
Leia-se: foi acrescentando novo item e seus subitens;    
“8.11 Havendo empate no momento do julgamento das propostas serão asseguradas às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a 
licitação tenha sido vencida por empresa que não detenha tal condição; 
 8.11.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das 
Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as propostas 
por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.  

8.11.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a)A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 
de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que se apresente 
neste caso não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as 
demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito; 

c) Na situação de empate na forma antes prevista, existindo equivalência nos 
valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
proceder-se-á ao sorteio entre estas de molde a se identificar aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.11.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 
contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.”  
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Os demais itens foram mantidos e apenas renumerados, conforme se mostra a 
seguir, do item 8.12 até o item 8.23; 
 
8.12 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
8.13 A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas no 
item 15 do edital. 
8.14 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
8.15 Caso não se realize lance verbal será verificado pelo Pregoeiro a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
8.17 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação. 
8.18 o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o Pregoeiro declarará 
o licitante vencedor. 
8.19 Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 
exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, 
sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado o desinteresse dos 
demais licitantes na interposição de recursos. 
8.20 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 
obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada 
em Ata. 
8.21 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão, 
bem como pelos licitantes presentes. 
8.22 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da sua entrega. 
8.23 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 
 
 


